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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Parágrafo Segundo do artigo 31.

 JUSTIFICATIVA

O citado inciso VIII do parágrafo 2º do art. 3º deve ser radicalmente modificado, pois incorpora
equívoco conceitual grave. Por esta razão ele é emendado, e transformado em outro parágrafo
daquele artigo, com revisão da redação. Assim, este parágrafo   deve ser suprimido.

 
PARLAMENTAR

Brasília – DF

 


